
ESTADO DO PARA

RBPQ,BLICA ~EDERA TIV A DO BRASIL

PREFE,TURA MUNICIPAL DE ITAJTUBA

LEI MUNICIPAL N9 1.247/95

DISPOE SOBRE A DOAÇAo DE UM TERRENO PER

TENCENTE AO PATRIMONIO MUNICIPAL, E DA

OUTRAS,PROVID~NCIAS.

DJALMA VIDAL DE BRITTO FREIRE, Prefeito em Exercício do '/

Municipio de Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado

Pará, AProva e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

do'

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR, um terreno per
. - . " 1 h ( ) MARIA CICERA :)A SIL7Atencente ao PatrlmonlO Munlclpa ao Sen or a.......................

~~:;':;':~':;'!~~~':,localizado à..~'f~.~Ç:r~~~9.Ç~:t;,l~:!-:rç.\?4~),.I}~.~~9,:
bairro.~+~.V~~t~ , lote.9?9..., quadra.+3~ , medindo.9~~QQ

metros de frentei.~9,:Q9..metros na lateral direitoi.3Q,:QQ..metros na

lateral esquerdo e .9~,:Q9 metros de fundos, perfazendo uma área 1

total de . .?f9:99. .M2. ~-'?V~lpJ~~.-?ÇV~~~~f~.~~f?Q~.QV4l?4~~n,:~,::1F,:~,:~
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- es.om as segu n es m ç .

F t - Rua Fortunato Ca;r'Lei:;.:-o \' 2J...' nQ r:;8óren e com . ~ . , J . . . . .( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Lado Direito - Maria Adelaide Silva Cândido ..............

"

".laria .ántonia dos Sa..1.tos Lima
Lado Esquerdo - ....................................................

Fundos - ..~~9~~9<:.~~~~~~~.~<:~.~~~'?~.............................
'd t

-
d P o 1.060 / °4Requerlo a raves o rocesso n ..(..

ARTIGO 29 - A presente DOAÇAo, será de conformidade com o contido na

Lei Municipal n9 1.201/94, de 29 de abril de 1.994.

ARTIGO 39 - Na Escritura Pública de DOAÇAo, deverá obrigatoriamente'

constar a cláusula de reversão do Imóvel na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA - ESTADO DO PA

RÃ, em 11 de Maio de ~.99~.-
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